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INSTITUTO DE CIÊNCIAS DA SAÚDE

 

  

PORTARIA SEI Nº 12, DE 17 DE JANEIRO DE 2024

A VICE-DIRETORA PRO TEMPORE DO INSTITUTO
DE CIÊNCIAS DA SAÚDE, DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE
JATAÍ, no uso das atribuições que lhe conferem a Portaria nº 440
( 11 de maio de 2023)

 
RESOLVE:
I - Anular a PORTARIA SEI Nº 8, DE 15 DE JANEIRO

DE 2024;
II - Designar os servidores: Rosângela Maria

Rodrigues - SIAPE 1359483 (Presidente), Fabio Luiz Paranhos
Costa - SIAPE 1966920, Hanstter Hallison Alves Rezende -
SIAPE 3027452, Sandra Aparecida Benite Ribeiro - SIAPE
1372293 e Stéfanne Rodrigues Rezende (Discente -
2023100044), pertencentes ao quadro de pessoal da
Universidade Federal de Jataí, como membros da COMISSÃO DE
BOLSAS E ACOMPANHAMENTO DISCENTE   do Programa de
Pós-graduação em Ciências Aplicadas a Saúde (PPGCAS) do
Instituto de Ciências da Saúde da Universidade Federal de Jataí,
no período de 15/01/2024 a 20/11/2024, com a carga horária
anual de 200 (duzentas horas). 
 

Documento assinado eletronicamente por FRANCIANE
BARBIERI FIORIO, Vice-Diretora Pro Tempore do
Instituto de Ciências da Saúde, em 17/01/2024, às 14:15,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º
do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.
A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufj.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 0231646 e o código CRC
A4A8B9DA.
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2020/Decreto/D10543.htm
https://sei.ufj.edu.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


Referência: Processo nº
23854.000821/2022-14 SEI nº 0231646
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